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TRIBUNAL REGIONAL FEDERAL DA 3ª REGIÃO 
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Subsecretaria da 1ª Turma 

Acórdão 6257/2012 

 AGRAVO LEGAL EM APELAÇÃO/REEXAME NECESSÁRIO Nº 0032161‐33.2007.4.03.6100/SP 

2007.61.00.032161‐4/SP 

  

RELATORA  :  Desembargadora Federal VESNA KOLMAR 

APELANTE  :  Instituto Nacional do Seguro Social ‐ INSS 

ADVOGADO  :  EVELISE PAFFETTI e outro 

:  HERMES ARRAIS ALENCAR 

 
APELADO 

 
: 

 
SINSPREV  SINDICATO  DOS  TRABALHADORES  EM  SAUDE  E 
PREVIDENCIA NO ESTADO DE SAO PAULO 

ADVOGADO  :  LUCIANE DE CASTRO MOREIRA e outro 

REMETENTE  :  JUIZO FEDERAL DA 7 VARA SAO PAULO Sec Jud SP 

AGRAVADA  :  DECISÃO DE FOLHAS 

EMENTA 

AGRAVO  LEGAL EM APELAÇÃO CÍVEL. DECISÃO MONOCRÁTICA NOS TERMOS DO ARTIGO 557, 
CAPUT,  DO  CÓDIGO  DE  PROCESSO  CIVIL.  SERVIDOR  PÚBLICO  INATIVO.  GRATIFICAÇÃO  DE 
ATIVIDADE  DO  SEGURO  SOCIAL  ‐  GDASS.  JUROS  DE MORA.  LEI  Nº  11.960/2009.  APLICAÇÃO 
IMEDIATA. RECURSO PARCIALMENTE CONHECIDO. 

1. A questão  referente a  ilegitimidade ativa do SINDICATO DOS TRABALHADORES EM SAÚDE E 
PREVIDÊNCIA DO ESTADO DE SÃO PAULO e a  limitação  instituída pela  Instrução Normativa nº 
38/INSS/PRES/2009, não foram objeto do recurso de apelação, pretendendo a agravante inovar 
nesta fase recursal. Agravo legal não conhecido neste aspecto. 

2.  O  Colendo  Supremo  Tribunal  Federal,  no  julgamento  do  AG.  REG.  NO  RECURSO 
EXTRAORDINÁRIO  nº  595023,  Relatora  Ministra  CÁRMEN  LÚCIA,  decidiu  que  a  gratificação 
GDASS deve ser estendida aos servidores aposentados na mesma proporção paga aos servidores 
ativos. 



3. Considerando que a Suprema Corte  já  reconheceu  ser devida aos  inativos a Gratificação de 
Atividade  do  Seguro  Social,  e  que  a matéria  está  pacificada  na  jurisprudência  dos  Tribunais 
Regionais  Federais  (TRF  1  ‐ AC  nº  200434000194545,  Primeira  Turma, Unânime,  Relator:  Juiz 
Federal Miguel Ângelo Alvarenga Lopes  (CONV.), DJF1: 15/09/2010, Página: 26; TRF 2  ‐ APELRE 
200951010253180,  Oitava  Turma  Especializada,  Unânime,  Relator:  Desembargador  Federal 
Marcelo Pereira, E‐DJF2R ‐ Data: 29/03/2011 ‐ Página: 232/233; TRF 4 ‐ AC nº 200870000190070, 
Quarta  Turma,  Unânime,  Relator:  Desembargador  Federal:  Jorge  Antonio  Maurique,  D.E. 
31/05/2010;  TRF  5  ‐  APELREEX  200982000073715,  Quarta  Turma,  Unânime,  Relator: 
Desembargador  Federal  Edílson Nobre,  DJE  ‐ Data:  21/06/2011  ‐  Página:  670),fica mantida  a 
decisão neste ponto. 

4.  Juros moratórios  fixados em 0,5%, a partir da citação, até o advento da Lei nº 11.960/09, e 
após aplicados os juros da caderneta de poupança, nos termos da decisão do Colendo Supremo 
Tribunal  Federal  no  julgamento  da  Repercussão  Geral  nº  842.063,  no  qual  reiterou  o 
entendimento  de  que  o  artigo  1º  ‐  F  da  Lei  nº  9.494/97,  com  a  alteração  dada  pela Medida 
Provisória nº 2.180/2001, tem eficácia imediata em relação às ações em curso, por ser norma de 
natureza processual. 

5.  Alegações  de  falta  de  pronunciamento  acerca  da  ilegitimidade  ativa  do  SINDICATO  DOS 
TRABALHADORES  EM  SAÚDE  E  PREVIDÊNCIA DO  ESTADO DE  SÃO  PAULO  e  sobre  a  limitação 
instituída pela Instrução Normativa nº 38/INSS/PRES/2009, não foram objeto do recurso. Agravo 
não conhecido nesta parte. 

5. Agravo legal conhecido em parte e, na parte conhecida, parcialmente provido. 

  

ACÓRDÃO 

Vistos e relatados estes autos em que são partes as acima  indicadas, decide a Egrégia Primeira 
Turma  do  Tribunal  Regional  Federal  da  3ª  Região,  por  unanimidade,  conhecer  em  parte  do 
agravo e, na parte  conhecida, dar‐lhe parcial provimento, nos  termos do  relatório e voto que 
ficam fazendo parte integrante do presente julgado. 

 São Paulo, 24 de abril de 2012. 
Vesna Kolmar  
Desembargadora Federal 


